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Introdução

O presente trabalho propõe-se a investigar o instrumento de planejamento das Operações Urbanas como mecanismo de intervenção sobre a cidade.  Dessa maneira, pretende-se verificar seu mecanismo de ação, suas conseqüências para o tecido urbano e em última instância sua eficácia como instrumento, portanto o objetivo não é descobrir se as Operações Urbanas são ruins ou boas, mas se são adequadas para a finalidade a que se propõe. Para verificar a eficácia de um instrumento, deve-se antes analisar seu objeto de ação e os resultados a que se deseja alcançar, pois é impossível comparar, por exemplo, se o martelo ou a chave de fenda são eficazes por si sós, é necessário saber o objetivo ao qual se prestam e principalmente os elementos no qual vão agir. 


Desse modo, o primeiro problema desse trabalho é definir o objeto do instrumento em questão. Sendo as Operações Urbanas instrumentos do planejamento urbano, sua subordinação nos leva ao objeto e finalidade do próprio planejamento, caso contrário, o instrumento passa a negar o próprio planejamento urbano. Pode-se definir o objetivo do planejamento urbano como a busca pelo funcionamento adequado da cidade e sua organização, de tal maneira, que seu objeto na escala urbana é a própria cidade. 

No entanto, as Operações Urbanas são um instrumento específico e para analisá-lo devemos escolher um objeto específico, no caso, a região metropolitana de São Paulo. Ao defini-lo, uma série de problemas urbanos vem à tona e consequentemente objetivos a que se pretende alcançar para um melhor funcionamento da cidade. Essa monografia parte da constatação dos principais problemas da metrópole de São Paulo como sendo as barreiras urbanas, a precária infraestrutura, a concentração de investimentos em algumas porções da cidade, em suma, a falta de continuidade e homogeneidade do tecido urbano. 
Uma vez definido um método de análise, seus objetos e pressupostos, a monografia pretende discutir as conseqüências e possibilidades que o instrumento das Operações Urbanas trazem para o planejamento da metrópole. Desse modo, o trabalho não se deterá em exemplos práticos das Operações que já foram implementadas, pois são extensos e extremamente complexos, mas sim, na análise e desdobramentos que os mecanismos apresentam a um olhar atento, mesmo que superficial dado o caráter da monografia.
Contextualização

As Operações Urbanas surgiram pela primeira vez no Brasil, no Plano Diretor de São Paulo, em 1985, tendo como referências instrumentos urbanos da política neoliberal francesa e estadunidense. As primeiras Operações Urbanas implantadas no município, no entanto, deram-se somente na década de 1990, quando a política econômica neoliberal estava aqui também instalada, sendo a Operação Urbana Anhangabaú a primeira (Lei nº 11.090/91), seguida das Operações Faria Lima e Centro, ambas de 1995. O Estatuto da Cidade, (Lei nº 10.257) em vigor desde outubro de 2001, foi responsável por consolidar as Operações Urbanas Consorciadas como instrumento do planejamento, em escala nacional, incorporando-as aos Planos Diretores das cidades.
A relação entre as Operações Urbanas e as políticas neoliberais tem seu cerne na retração e esvaziamento do Poder Público, em detrimento da ampliação do setor privado, o que ocorreu nos países centrais do capitalismo em resposta à crise do Estado de Bem Estar Social, a partir da década de 1970.

No Brasil, no entanto, no qual a política do Estado de Bem Estar Social não ocorreu, o neoliberalismo foi adotado para sustentar o status quo da sociedade de elite, em crise desde o esgotamento do estágio extensivo do capitalismo no país. Desse modo, deve-se atentar para as especificidades das Operações Urbanas no contexto brasileiro e em especial aos problemas que o planejamento da cidade enfrenta devido às características da sociedade de elite, tais como: relação de favores ao invés de relações de contrato, Estado movido por interesses particulares ao invés de coletivos, acumulação entravada da economia e expatriação do excedente, conflitos sociais acentuados, enorme desigualdade social e infraestrutura precária.
Os mecanismos das Operações Urbanas

As Operações Urbanas definidas segundo o site da Prefeitura de São Paulo:

“As Operações Urbanas visam promover melhorias em regiões pré - determinadas da cidade através de parcerias entre o Poder Público e a iniciativa privada.

Cada área, objeto de Operação Urbana, tem uma lei específica estabelecendo as metas a serem cumpridas, bem como os mecanismos de incentivos e benefícios.

O perímetro de cada Operação Urbana é favorecido por leis que prevêem flexibilidade quanto aos limites estabelecidos pela Lei de Zoneamento, mediante o pagamento de uma contrapartida financeira. Este dinheiro é pago à Prefeitura, e só pode ser usado em melhorias urbanas na própria região.
Uma lei de Operação Urbana pode conter concessões não onerosas, entendidas como um estímulo adicional à ocorrência de investimentos na área.”
As razões apontadas pelo governo para a demanda de Operações Urbanas foram: “a falta de recursos públicos para realizar investimentos de transformação urbanística, a convicção de que investimentos públicos geram valorização imobiliária que pode ser captada pelo poder público, a convicção de que o controle do potencial construtivo era a grande “moeda” que o poder público podia contar para entrar na operação e a crítica às estratégias correntes de controle de uso e ocupação do solo no sentido de sua incapacidade de captar singularidades e promover re-desenho ou, em outras palavras, urbanismo.” ¹ Tendo as três primeiras desempenhado papéis mais importantes.


Destacamos do Plano Diretor de 2002 de São Paulo alguns pontos da Seção VII relativa às Operações Urbanas Consorciadas, em comum com a definição da Prefeitura para ampliar a discussão em torno do instrumento.

· A definição de Operações Urbanas Consorciadas como conjunto de medidas coordenadas pelo Município com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, num determinado perímetro. O objetivo do instrumento é alcançar transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental.

· Cada Operação Urbana Consorciada será criada por lei específica, de acordo com o Estatuto da Cidade e deverá abarcar no mínimo 12 itens relativos à intervenção e seus impactos, desde a delimitação da área de abrangência à finalidade da operação, passando por estudo prévio de impacto, estoque do potencial construtivo, forma de controle da Operação obrigatoriamente com representação da sociedade civil e criação de conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de contrapartidas financeiras decorrentes dos benefícios urbanísticos.  Deve-se destacar que os recursos obtidos pelo Poder Público serão aplicados exclusivamente no programa de intervenções e no perímetro delimitado pela Operação Urbana.
· Finalidade das Operações podem ser quaisquer dentre as oito: I. implantação de equipamentos estratégicos para o desenvolvimento urbano, II. Otimização e reciclagem de áreas, III. Implantação de programas de Habitação de Interesse Social, IV. ampliação e melhoria da Rede Estrutural de Transporte Público Coletivo, V. implantação de espaços públicos, VI. valorização e criação de patrimônio ambiental, histórico, arquitetônico, cultural e paisagístico, VII. melhoria e ampliação da infra-estrutura e da Rede Viária Estrutural, VIII. dinamização de áreas visando à geração de empregos.


1. Estatuto da Cidade – Guia para implementação pelos municípios e cidadãos. Senado Federal. Brasília, 2005. P. 80.
· Legislação específica, podendo alterar o uso e ocupação do solo, normas 

edilícias, podendo regularizar construções executadas em desacordo com a 

legislação vigente e emitir quantidade determinada de Certificados de Potencial Adicional de Construção _ CEPAC.

O Plano Diretor ainda indica as Operações Urbanas como principal instrumento para intervenção na Macroárea de Reestruturação e Requalificação Urbana, que inclui o centro metropolitano, a orla ferroviária, antigos distritos industriais e áreas no 
entorno das marginais e grandes equipamentos a serem desativados. Essas são regiões consolidadas e bem dotadas de infraestrutura e acessibilidade, mas atualmente passam por processos de esvaziamento populacional.
Apresentados os seus mecanismos e o contexto no qual se inserem, torna-se necessário discutir cada um dos pontos especificamente: parceria Público-privado proposta, legislação específica, delimitação da área de intervenção e finalidade das Operações Urbanas Consorciadas.

A parceria entre Poder Público e setor privado, no qual a arrecadação e a transformação do espaço dão-se a partir ou através do interesse do capital privado pode tornar-se um forte entrave para a atuação em regiões que estejam em um estado mais degradado, cujo lucro viria apenas a longo prazo. O contrário também deve ocorrer e as Operações Urbanas em setores mais desenvolvidos, cujo valor do terreno seja maior, o retorno do investimento mais rápido, seria preferido pelo setor privado. Seguindo essa lógica, teríamos uma grande contradição, pois as áreas mais degradadas ou com menos infraestrutura deveriam ser prioritárias para a intervenção do planejamento urbano, mas fica em segundo plano quando entra o setor privado como condicionante do processo. A abertura nas Operações Urbanas para a participação de outras categorias, seja com investimentos ou com possibilidade decisória, tem como possibilidade aproximar a sociedade civil do poder público, no entanto, quando as estruturas sociais perpetuam a desigualdade, essa aproximação está também a ela condicionada e especialmente na sociedade de elite podem facilitar o atendimento aos interesses de um grupo particular dominante em detrimento dos interesses coletivos. 
As Operações Urbanas serem definidas por legislação específica aponta mais do que uma solução, um problema atual da metrópole: o distanciamento entre a própria legislação e a demanda de uso e ocupação do solo, evidenciado pelo fato de o instrumento poder se contrapor à legislação vigente para atingir suas finalidades. A contradição, nesse caso é a de que ao invés de solucionar o problema entre legislação e transformação do espaço metropolitano, as Operações Urbanas por serem instrumentos de ação numa fração do território acabam por evidenciar o problema, por gerar diferenciação e fragmentação do tecido urbano.

Processo semelhante ocorre com a delimitação da área da Operação Urbana Consorciada, pois se por um lado ela possibilita atuar num determinado objeto de forma contínua, como no caso da orla ferroviária, seu perímetro rígido compromete sua inserção no espaço metropolitano de forma homogênea. A possibilidade de intervir sobre um elemento sem os entraves da fragmentação do poder público, como as divisões entre as subprefeituras, sem dúvida é uma grande vantagem das Operações Urbanas, no entanto, o problema persiste apenas transferindo-se para a escala do município, uma vez que as Operações Urbanas, assim como o Plano Diretor, não são referentes à cidade como aglomeração, em sua totalidade metropolitana.
A existência do fundo ou conta para a captação dos recursos investidos apresenta o problema de serem exclusivamente encaminhados para ações sobre o perímetro delimitado pela Operação Urbana, dificultando, ou mesmo negando, articulações do espaço, incentivando a diferenciação do território e comprometendo soluções mais abrangentes na escala da cidade.
As finalidades apresentadas como sendo das Operações Urbanas são nitidamente questões metropolitanas, de modo que seria um enorme equívoco delegá-las a um instrumento de caráter específico. Nesse ponto evidencia-se a necessidade de articulação entre um poder metropolitano e as Operações Urbanas, pois enquanto atualmente as últimas têm o poder de definir uma ocupação e uma intervenção sobre infraestruturas metropolitanas, seria o poder metropolitano o único capaz de organizar as ações prioritárias e melhor definir as demandas a serem supridas.

Conclusões


As Operações Urbanas Consorciadas, por essa breve análise, apresentaram um perigoso potencial de ampliar problemas já existentes na cidade, tais como a fragmentação do espaço e a concentração de investimentos nas regiões com renda mais elevada. Por outro lado, elas apontam problemas reais da metrópole, mas não discutem seus fundamentos, apenas transferindo-os para outra escala, como o que ocorre com a delimitação da área da Operação Urbana. O instrumento parece ser adequado como interlocutor entre as esferas de poder metropolitano e local e entre o Poder Público e os moradores e o setor privado. No entanto, na metrópole brasileira seria fundamental garantir sua subordinação a um órgão de planejamento urbano da Metrópole, assim como a primazia dos interesses coletivos, estabelecendo papéis secundários e bem delimitados para o setor privado.

O estabelecimento das Operações Urbanas prioritárias e suas intervenções também deveriam ser competências do Poder Metropolitano e para tanto, os investimentos deveriam ser todos públicos cabendo, caso houvesse falta de recursos, repensar o sistema de arrecadação de impostos e administração pública. Enquanto as diretrizes e criação de Operações Urbanas deveriam ser de responsabilidade de um poder metropolitano, as soluções de desenho mais eficazes são aquelas que melhor enxergam as particularidades do espaço a ser reconfigurado e da população ali estabelecida. Desse modo, as Operações Urbanas poderiam ser um instrumento importante para intervenção na metrópole, a partir do momento que fosse reestabelecido sua subordinação a um planejamento da cidade e adquirissem o papel de articulação dentro de uma sociedade setorizada e fragmentada como a atual. 

Seria a articulação e o diálogo entre o poder metropolitano e o poder local o único meio de implantar medidas capazes de criar a continuidade do território urbano, quando ambos visam o interesse coletivo, pois são capazes de se complementarem estabelecendo leis condizentes com as transformações do espaço e infraestruturas condizentes com a demanda da metrópole.
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